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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

EDITAL DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 2026.01.15.01. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25.10.15.3E4-02 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, através da Area Solicitante, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, torna público que realizará a PRÉ-
QUALIFICAÇÃO do tipo SUBJETIVA e TOTAL para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, COM 
LOCALIZAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, conforme 
Projeto Básico em Anexo. 

A presente pré-qualificação está fundamentada na Lei Federal n° 14.1331/2021, Decreto 
Municipal n° 027/2025 de 15 de setembro de 2025. CONSIDERANDO a necessidade de 
melhoria da eficiência administrativa, a pré-qualificação permite o acesso a empresas aptas 
técnica, jurídica e economicamente, reduzindo problemas futuros com contratos mal 
executados ou inadimplência, bem como evitando retrabalhos e suspensões em processos 
licitatórios por falhas documentais ou inaptidão de participantes; CONSIDERANDO a garantia 
de qualidade nas contratações, permitindo á administração contratar fornecedores que já 
demonstraram previamente capacidade técnica e experiência compatíveis com as exigências 
do município, resultando em um aumento na qualidade dos serviços públicos prestados 
população; CONSIDERANDO a necessidade de redução de riscos jurídicos e contratuais, 
evitando a contratação de empresas que apenas "preenchem requisitos formais" sem real 
capacidade de execução, protegendo o município de prejuízos, atrasos ou judicializações por 
descumprimento contratual; 

A Documentação de Pré-qualificação será recebida via sistema no site: 
https://www.licitacaoantoninadonorte.com.br/ no período descrito no Cronograma a seguir: 
O edital e seus anexos estarão disponíveis para download nos sítios: 
https://www.licitacaoantoninadonorte.com.br/, https://antoninadonorte.ce.gov.bri, 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/outras modalidades/abertas, e 
https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1.

Os interessados poderão solicitar Pré-qualificação a qualquer tempo, durante o prazo da 
Chamada Pública, desde que cumprir os todos os requisitos deste Edital de Pré-qualificação. 
Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação até a data de 
enceramento, podendo ser credenciados novos profissionais, na vigência deste, desde que 
obedecidas as exigências estabelecidas no mesmo, conforme necessidade, disponibilidade 
financeira e orçamentária do Município. 
Os documentos serão apresentados através do site: 
https://vvww.licitacaoantoninadonorte.com.br/ 

CRONOGRAMA: 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 05 de fevereiro de 2026. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Até dia 23 de fevereiro de 2026. 
DIVULCAÇÃO DOS LICITANTES PRÉ-QUALIFICADOS: Até dia 11 de março de 2026. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 03 (três) dias úteis após a divulgação do 
resultado. 
DIVULGAÇÃO DE RECURSOS APRESENTADOS: 03 (três) dias úteis. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES: 03 (três) dias úteis. 
DATA LIMITE PARA PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS: 01 (um) dia após 
as contrarrazões. 
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PREVISÃO PARA PUBLICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: o edital da futura licitação deverá 
ser publicada após exaurido o prazo recursal e emitido todos os certificados de pré-
qualificação solicitados pelos interessados que atenderam os requisitos mínimos de pré-
qualificação. 

A justificativa para a utilização do cronograma apresentado no 
processo de pré-qualificação é fundamentada com base nos 
requisitos legais e nos princípios de competitividade e eficiência, 
que orientam as licitações públicas, conforme estabelecido pela 
Lei 14.133/2.021 e orientações jurisprudenciais do Tribunal de 
Contas da Unido, conforme transcrevemos a seguir: 
O período estipulado para o recebimento dos documentos 
atende aos princípios de isonomia e ampla participação, 
assegurando tempo suficiente para que os interessados 
preparem e submetam sua documentação. Conforme orientado 
pelo TCU, prazos muito curtos podem impedir a participação de 
potenciais interessados e comprometer a seleção da proposta 
mais vantajosa (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre 
Licitações e Contratos - 50 Edição: 621). Outrossim, a realização 
da concorrência após o julgamento dos recursos permite que 
todas as questões sejam resolvidas com suficiente 
antecedência, garantindo que todos os participantes estejam em 
igualdade de condições no momento da licitação, conforme 
princípios de isonomia, competitividade e eficiência, 
estabelecidos na Lei 14.133/2021. 
Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem 
razoavelmente justificados pela necessidade de garantir um 
processo equitativo, transparente e eficiente. No entanto, 
recomenda-se sempre estar atento ás eventuais particularidades 
do processo que possam requerer adaptações no cronograma 
para melhor atender aos objetivos do certame e ás 
necessidades da Administração Pública, de acordo com as 
circunstâncias especificas e observando os princípios legais 
vigentes. 
Por fim, é essencial observar que a pré-qualificado, ao definir 
prazos insuficientes ou critérios não alinhados à necessidade 
especifica da contratação futura, traz riscos como restrição 
indevida da competitividade, podendo resultar em anulação do 
certame ou contratação a pregos elevados, conforme alertado 
na orientação normativa do TCU (Orientações e Jurisprudência 
do TCU sobre Licitações e Contratos - 5° Edição: 624). 

Os Licitantes interessados em participar de licitações para o objeto descrito neste edital, 
sobretudo aquelas com o critério de MENOR PRECO GLOBAL, devendo estar pré-
qualificados, nos termos do presente edital. 

0 Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: 
https://www.licitacaoantoninadonorte.com.br/, https://antoninadonorte.ce.qov.L , 
https://niunicipios-licitacoes.tce.ce.qov.br/index.php/outras modalidades/abertas, e 
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https://pncp.qov.briappieditais?paqina=1, Informamos que pedidos de esclarecimento, 
impugnações ou qualquer tipo de informação sobre a pré-qualificação deve ser enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

DO CERTIFICADO DE PRE-QUALIFICAÇÃO: 
I- No caso de julgamento favorável, a Comissão de Contratação enviará, por e-mail, em até 5 
(cinco) dias úteis, o CERTIFICADO DE PRE-QUALIFICAÇÃO, assinado pelo Agente de 
Contratação. II- As empresas pré-qualificadas serão divulgadas nos sítios eletrônicos oficiais 
indicados no preambulo do presente Edital de pré-qualificação. 

ANEXOS 
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA / PROJETO BASICO. 
ANEXO II- MODELO DE CERTIFICADO DE PRE-QUALIFICAÇÃO 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA 
HIPÓTESE DE 0 LICITANTE SERUMA ME ou EPP). 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE: INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N° 
14.133/2021 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

1- COM POSICAO DO EDITAL 
1.1 - 0 Edital é composto pelas seguintes partes: 
a) Edital de Pré-qualificação: Documento destinado a análise das condições de qualificação 
total dos interessados. 
b) Termo de Referência: Documento necessário para a contratação de bens e serviços. 
c) Projeto Básico: Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução. 

2- OBJETO DA PRE-QUALIFICAÇÃO 
2.1 - Constitui objeto desta Pré-qualificação a seleção de EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES 
HABITACIONAIS, COM LOCALIZAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE/CE, cujo detalhamento se encontra inserido no Anexo I — Termo de Referência/ 
Projeto Básico, que são partes integrantes deste Edital. 

3 —RECURSOS FINANCEIROS 
3.1 - Não se aplica a Pré-qualificação. 

3.2 - CRITERIOS DE PARTICIPAÇÃO 
3.2.1 - Poderão participar desta pré-qualificação as pessoas físicas ou jurídicas do ramo de 
atividade pertinente ao objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste 
edital. 
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3.2.2 - 0 procedimento de pré-qualificação ficará aberto para a inscrição de interessados, 
conforme art. 9 do Decreto Municipal n° 027/2025 de 15 de setembro de 2025. 

4- Não Poderão desta pré-qualificação: 
4.1- Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
4.4- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.5- Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
4.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.8- Agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.9- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei 
n°14.133, de 2021: 
I. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante 
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, As quais, em sua maioria, 
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará 
prejuízos A competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 
de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias à execução do objeto 
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio. 
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133 de 2021, que 
em seu Art. 15 que atribui 2 Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
Ill. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa 
no item 4.9, acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa 
exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
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individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, 
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/c,arteis para manipular os preços nas 
licitações. 
4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do árgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 9° 
da Lei Federal n°14.133, de 2021. 
4.12. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do art. 9°, Inciso III, da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 
4.13. Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, incidam em qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 
123, de 2006; 
4.14. 0 impedimento de que trata o item 4.0 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.15. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se refere o item 4.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.16. A vedação de que trata o item 4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. A documentação requerida nos itens seguintes será recebida via sistema da Plataforma 
Licita Mais Brasil: https://www.ljcItacaoantonjnadonorte corn br/no PERÍODO DE 05 DE 
FEVEREIRO DE 2026 ATÉ 0 DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2026, 23H:59M. 
5.2. Os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na lingua 
portuguesa, sem emendas, rasuras ou sobrescritos, com indice, paginadas, datadas e 
assinadas. 
5.3. Deverão ser enviados para efeito de pré-qualificação os seguintes documentos. 

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E QUALIFICAÇÃO TECNICA. 
6.1. Será considerado habilitado/pré-qualificação o proponente que apresentar os 
documentos relacionados nos subitens 8.2 a 8.3. 

7. CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de pré-qualificação da proponente, a 
Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União: http://www.portaltransparencia.gov.brisancoesiceis 
II — Cadastro Nacional de Empresas Punidas: 
http://www.portaltranspaiencia.gov.bilsancoesicnep 
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7.2. A consulta aos Cadastros acima sera realizada em nome da empresa proponente e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 
7.3. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação/Comissão de Contratação 
reputará aproponente inabilitada, por falta de condição de participação. 

8. DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS 
8.1. As proponentes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a Documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de qualificação. 
8.2. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação, a Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(,vww cni.jus.br/improbidade adm/consuitar requerido bhp). 

C) Lista de Inidetneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU, e pela Administração 
Municipal promotora da licitação; 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "a", "h" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https.//certidoesapf app_s tcu.gov br/). 

8.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

I — HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou representante legal da empresa; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 
C) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde 
que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

II — REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidão Negativa 
de Débitos Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio; 
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e) prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e à divida ativa 
da união, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991; 
f) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 452, de 10 de maio de 1943 Alterada pela Lei N° 
12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU DE 08/07/2011. 

Ill - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Prova de inscrição, ou registro e regularidade da LICITANTE junto ao Conselho Regional 
de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU), da localidade da sede da PROPONENTE. 

b) Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos, com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de atestados ou certidões 
fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da 
empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", devidamente registrados junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA ou CAU, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância e de maior valor significativo seja(m): 

b.1) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto 
básico 1.730,00 m2) = 855,00 rre, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu 
§ 20 da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
b.2) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto 
básico 1.469,80 m2) = 734,90 m2, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu 
§ 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
b.3) FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto básico 80,00 UN) = 
40,00 UN, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu § 2° da Lei n°. 14.133, 
de 01/04/2021. 

C) Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior — Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de CERTIDA0 
DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de características técnicas 
similares ou superiores ás do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior 
relevância e de maior valor significativo seja(m): 

c.1) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto 
básico 1.730,00 m2) = 855,00 m2, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu 
§ 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
c.2) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
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TRANSPORTE VERTICAL - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto 
básico 1.469,80 m2) = 734,90 m2, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu 
§ 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
c.3) FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VA0 DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto básico 80,00 UN) = 
40,00 UN, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu § 2° da Lei n°. 14.133, 
de 01/04/2021. 

d) O vinculo do responsável técnico - Engenheiro Civil ou profissional competente com a 
empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 
d.1) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Ficha 
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
d.2) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social e aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
d.3) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
e) Não serão aceitas CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO e/ou ATESTADOS de Projetos, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica 
de Obras. 

Justificativa das Parcelas de Maior Relevância: O art. 67, §1°, da Lei n° 14.133/2021 
autoriza que sejam exigidas qualificações técnicas consideradas relevantes, podendo estas 
ser identificadas tanto pela sua complexidade técnica quanto pelo valor significativo no 
contexto do objeto da licitação. A finalidade desse dispositivo é aprimorar o julgamento da 
habilitação técnica e garantir que a Administração Pública contrate a proponente mais bem 
qualificada, em respeito ao principio da vantajosidade administrativa, conforme preconiza o 
art. 11, inciso IV, da referida lei. 

f) Deverá ser apresentado documentos com a indicação do pessoal técnico, das instalações e 
do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

IV — QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n°5.764/1971. No caso 
de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 
a.1) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 
11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Indices 
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 
1 (um): 
b.1) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5°, 
da Lei Federal N° 6.404/76). 
b.2) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei 
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N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório 
Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de 
contabilidade. 

C) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída hi menos de 2 (dois) anos. 

d) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 
considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil 
vigente. 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n°14.133/2021, art. 65, §1°). 

V - DECLARAÇÕES 
a) Declarações subscritas por representante legal do proponente, elaboradas em papel 
timbrado conforme modelos nos Anexos Ill, IV, V, VI e VII deste Edital. 

9. BENEFÍCIOS DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (DE ACORDO COM 0 § 20 DO 
ARTIGO 4° DA LEI 14.13312021). 
9.1. Para participar na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas 
deverão apresentar juntamente com os documentos de qualificação os documentos abaixo: 
9.2. Declaração solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de 
ME/EPP, conforme modelo (anexo Ill); 
9.3. Não serão aceitos documentos de qualificação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.4. A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de 
documentos obrigatórios exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital. 
9.5. A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das Proponentes, 
consistirá na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências 
neste Edital. 
9.6. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de habilitação exigida no 
presente Edital sera automaticamente inabilitada, não se admitindo, sob qualquer pretexto, a 
concessão de prazo para a complementação desses documentos. 

10. PROCEDIMENTOS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
10.1. A Documentação especificada neste Edital constitui parte integrante do processo de 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO. 

11. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
11.1. A análise da documentação de qualificação jurídica, fiscal, econômico-financeira e da 
documentação para avaliação técnica, sera realizada pelo Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação. 
11.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes, conforme o caso, a 
Proponente esta se candidatando. 
11.3. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens 
obrigatórios no Edital. 
11.4. Somente as empresas qualificadas poderão participar das futuras licitações ou 
contratações diretas cujo objeto seja voltado a prestação de Serviços de locação de veículos 
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automotores, destinados a atender as necessidades das diversas unidades administrativas do 
município de Antonina do Norte, de acordo com as exigências e prazos definidos neste Edital. 

12. PRAZOS 
12.1. 0 exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
podendo o agente ou a comissão de contratação determinar correção ou reapresentação de 
documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição. 
12.2. 0 prazo de validade da presente PRE-QUALIFICAÇÃO sera de 1 (um) ano, no máximo, 
e poderá ser atualizada a qualquer tempo. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de publicação do 
resultado em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado. 
13.2. A apreciação dar-se-6 em fase única. 
13.3. 0 prazo para apresentação de contrarraz6es sera o mesmo do recurso e terá inicio na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.4. Sera assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis á defesa de seus 
interesses. 
13.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatõria que 
demonstre a representatividade do representante legal que assinou os mesmos. 
13.5. Os recursos serão enviados, via site: fittps.itwvvw.licitacaoantoninadonorte.corn.bri.

14. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: 
14.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de pré-qualificação, por irregularidade na 
aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 
úteis antes da data do primeiro dia para recebimento dos documentos (art. 164 da Lei n° 
14.133/2021). 
14.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação, por meio eletrônico, através do site: 
fittps.//www licitacaoantonmadonorte corn. br/. 
14.3. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do 
impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato 
constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como da 
procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui poderes de 
representação, se o caso. 
14.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificadono processo 
para responder pelo proponente. 
14.5. Caberá à Comissão de Contratação ou Agente de Contratação, auxiliado pelos 
responsáveis requisitantes pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação. 
14.6. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada em sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
14.7. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
14.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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14.8.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Comissão de Contratação ou Agente de Contratação, nos autos do processo 
de licitação. 
14.9. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. A Comissão de Contratação ou Agente de Contratação rejeitará a documentação que 
seja apresentada em desacordo com as exigências do Edital. 
15.2. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo ou 
em parte, a presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por ilegalidade, 
sem que As participantes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer 
espécie. 
15.3. Reserva-se a Prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualificação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente do processo 
licitatório. 
15.4. A Participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da 
Documentação apresentada, podendo a Comissão de Contratação ou Agente de 
Contratação inabilitá-la, caso seja constatada a ocorrência de imprecisão ou falsidade 
das informações e/ou da Documentação apresentada. 
15.5. Não será permitido a qualquer Participante solicitar a retirada da Documentação ou de 
qualquer documento, após o prazo de recebimento dos documentos. 
15.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação ou Agente de 
Contratação. 
15.7. 0 resultado da Pré-Qualificação será divulgado: na imprensa oficial do Poder Executivo, 
no Sitio Eletrônico Oficial do Município, no site: https./iwww.iicitacaoantontnadonorte.corn.br',
e em Jornal Diário de Grande Circulação no Estado. 
15.8. Os Licitantes interessados em participar dos processos futuros de licitação de obras 
deverão estar pré-qualificados. 

ANTONINA DO NORTE/CE, 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

cno A ciA co eoyn en de CL 

Francisco Fagner de Sousa 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 2026.01.15.01 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 25.10.15.3E4-02 

5. 1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, XXIII, "a" e "i" da Lei 
n. 14.133/2021). 
5.1. Constitui objeto desta PRÉ-QUALIFICAÇÃO A sELEÇÃo DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS, PARA PARTICIPAREM DE FUTURA LICITAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES 
HABITACIONAIS, COM LOCALIZAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE/CE. 

6. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6°, inciso XXIII, alínea `b' da Lei n. 14.133/2021). 

0 Estudo Técnico Preliminar — ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários 
para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda, 
bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação, 
para fins de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
20 UNIDADES HABITACIONAIS, COM LOCALIZAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE 
ANTONINA DO NORTE/CE. 

A estrutura a ser implantada deverá atender integralmente As normas técnicas da 
ABNT, aos parâmetros de segurança, acessibilidade e desempenho estabelecidos na NBR 
15.575, bem como ás exigências legais constantes na legislação federal sobre o objeto a ser 
contratado. 

- Se, portanto, de um empreendimento de elevada complexidade técnica e 
operacional, que envolve múltiplas disciplinas da engenharia civil e exige planejamento 
integrado, gerenciamento de obras especializado e domínio de práticas construtivas 
atualizadas. Além disso, a obra demanda cumprimento rigoroso de cronogramas físico-
financeiros, em sintonia com eventuais condicionalidades de repasses, o que reforça a 
necessidade de selecionar contratadas com capacidade comprovada de execução, gestão e 
entrega no prazo. 

Diante dessas particularidades, opta-se pela adoção do procedimento de pré-
qualificação, na modalidade subjetiva e total, nos termos do art. 80, I, combinado com o art. 
6°, inciso XLIV, da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°027/2025 de 15 de setembro de 
2025. A pré-qualificação será utilizada como etapa prévia e obrigatória à participação no 
certame, com o objetivo de avaliar previamente as empresas interessadas sob o aspecto 
técnico-operacional e gerencial, com base em critérios objetivos e pertinentes A natureza do 
objeto. 

A execução dos serviços de CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, 
COM LOCALIZAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE tem como 
finalidade principal promover a melhoria da infraestrutura urbana, garantindo condições 
adequadas de trafegabilidade, mobilidade e segurança para pedestres e veículos. 
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Assim, a contratação de empresa especializada para a execução da obra é 
imprescindível para garantir o cumprimento dos compromissos pactuados, a correta aplicação 
dos recursos transferidos e a melhoria da infraestrutura urbana no município. 
2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c') 
3.1. A solução para o objeto Pré-qualificação a seleção de empresas especializadas, para 
participarem de futura licitação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, COM LocAuzAçÃo NA 
SEDE DO MUNICiP10 DE ANTONINA DO NORTE/CE. Os serviços/obras serão realizados 
de acordo com as normas e especificações técnicas estabelecidas pela Lei 14.133/2.021 e no 
futuro de edital de licitação especifico para a demanda. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd'da Lei n°14.133/21) 
4.1. A contratação da Empresa apresenta serviço comuns de engenharia, tendo em vista que 
aquele que, pode se enquadrar na definição de serviços comuns, nos termos do art. 6, inciso 
XXI, "a", da Lei Federal n° 14.133/2021. 
4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, 
inciso XXXVIII, a), da Lei Federal n°14.133/2021. 

a) Da Execução dos Serviços: 
a.1) A execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser realizada, em regra, 
diretamente pela contratada, por intermédio de equipe técnica de profissionais com 
formações técnicas adequadas e experiências anteriores na execução de serviços técnicos 
semelhantes, observadas rigorosamente as especificações, prazos e condições contidas nos 
projetos técnicos (e documentos de especificações), como também todas demais condições e 
encargos de contratação fixadas no texto base do Projeto Básico e Executivo, as normas 
técnicas da ABNT (NBR 12212, NBR 12244 e outras) e em conformidade com as legislações 
Federais, Estaduais e Municipais. 

a.2) Também deverá fazer parte integrante do escopo das obrigações da futura contratação o 
fornecimento dos equipamentos e materiais especificados nos projetos técnicos, memorial 
descritivo e caderno de encargos; o escopo contratual deverá ser composto da obrigação de 
fornecimento de todo o ferramental e demais equipamentos de infraestrutura para execução 
dos serviços, como também de equipamentos de segurança do trabalho, fardamentos, 
alimentação e encargos da mão de obra, nos termos da legislação. 

a.3) A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto pactuado. 

a.4) Deverá realizar a aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais 
para setores específicos definidos em ato do Poder Executivo Federal, quando aplicável, 
observadas as disposições do art. 3°-A da Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007, e do 
Decreto n° 11.889, de 22 de janeiro de 2024. 

b) Dos Profissionais a serem utilizados na execução: 
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b.1) A equipe técnica a ser utilizada na execução dos serviços objeto da futura contratação 
deverá ser composta, no minimo, pelos seguintes profissionais, cujas capacidades deverão 
ser comprovadas pelos meios e no momento indicados, conforme tabela abaixo: 

ITEM PROFISSIONAL REQUISITO TÉCNICO 
MEIO DA 

COMPROVAÇÃO 

1 

Engenheiro Civil 
e/ou Arquiteto, 

Conforme Nota 
Técnica de 
Engenharia, 

Profissional com curso de 
formação superior em 
Engenharia Civil ou Arquitetura, 
e comprovada experiência, 

- Acervo Técnico junto ao 
Conselho Profissional; 
- Comprovação de Registro 
perante o Conselho Profissional; 
- Comprovação de Vinculo com 
a empresa licitante ou 
declaração de compromisso 
futuro. 

c) Dos Requisitos de Qualificação Técnica para seleção da futura contratada: 

c.1) Deverão ser fixados requisitos técnicos de qualificação técnica para fins de seleção do 
futuro contratado, como também para contratação da equipe profissional de execução dos 
serviços, objetivando garantir a qualidade minima necessária na execução do contrato. 

c.2) Capacidade técnico-profissional: 
- Deverá ser exigida indicação de profissional de nível superior ou equivalente, devidamente 
registrado no conselho profissional competente, para responder tecnicamente pela execução 
dos serviços; 
- A capacidade do profissional deverá ser comprovada por meio de certidão de acervo 
técnico, inclusive relativo a parcelas de maior relevância, conforme previsto na Nota Técnica 
de Engenharia, conforme segue: 
a.1) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto 
básico 1.730,00 m2) = 855,00 rre, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu 
§ 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
a.2) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto 
básico 1.469,80 m2) = 734,90 m2, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu 
§ 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
a.3) FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto básico 80,00 UN) = 
40,00 UN, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu § 2° da Lei n°. 14.133, 
de 01/04/2021. 

- Comprovação de que tal profissional tenha algum tipo de vinculo profissional com a 
empresa a ser contratada ou declaração de compromisso futuro. 
- A prova do vinculo do profissional como responsável técnico da empresa ocorrera quando 
da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no ôrgão 
competente; 
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b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 
estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobat6rio de vinculo empregaticio previsto na 
legislação de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho 
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado 
de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-
CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como 
responsável técnico. 

c.3) Capacidade técnico-operacional: 
- A futura contratada deverá comprovar seu registro no conselho profissional competente, 
como também sua regularidade de situação; 
- A capacidade técnica operacional, deverá ser comprovada por meio de certidão de acervo 
técnico, inclusive relativo a parcelas de maior relevância, conforme previsto na Nota Técnica 
de Engenharia, conforme segue: 
a.1) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto 
básico 1.730,00 m2) = 855,00 m2, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu 
§ 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
a.2) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto 
básico 1.469,80 m2) = 734,90 m2, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu 
§ 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
a.3) FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO - quantidade minima exigida (50% da quantidade do projeto básico 80,00 UN) = 
40,00 UN, conforme estabelecido no inciso I do caput do art. 67 e seu § 2° da Lei n°. 14.133, 
de 01/04/2021. 

- Deverão ser fixados parâmetros objetivos para aferir a compatibilidade entre os serviços 
indicados nos atestados de capacidade técnica e aqueles previstos no objeto da futura 
contratação. 

Justificativa das Parcelas de Maior Relevância: 

0 art. 67, §1°, da Lei n° 14.133/2021 autoriza que sejam exigidas qualificações técnicas 
consideradas relevantes, podendo estas ser identificadas tanto pela sua complexidade 
técnica quanto pelo valor significativo no contexto do objeto da licitação. A finalidade desse 
dispositivo é aprimorar o julgamento da habilitação técnica e garantir que a Administração 
Pública contrate a proponente mais bem qualificada, em respeito ao principio da 
vantajosidade administrativa, conforme preconiza o art. 11, inciso IV, da referida lei. 

Importante ressaltar que a vantajosidade administrativa não se limita à contratação da 
empresa com proposta de menor valor, mas sim àquela que oferece o melhor custo-
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beneficio. Esse entendimento é amplamente reconhecido pela doutrina especializada, como 
exemplificado por Margal Justen Filho em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos:" 

"A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do 
interesse coletivo por via da execução do contrato. A maior vantagem 
possível configura-se pela conjugação de dois aspectos 
interrelacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser 
executada por parte da Administração; o outro se vincula A prestação 
a cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se quando a 
Administração assumir o dever de realizar a prestação menos onerosa 
e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa 
prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo-beneficio. A 
maior vantagem corresponde a situação de menor custo e maior 
beneficio para a Administração." (JUSTEN FILHO, Margal. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12' 
Edição, Dialética, p. 63). 

Ainda com base nessa premissa, a Procuradoria Geral do Estado do Espirito Santo (PGE/ES) 
elaborou o Guia de Boas Práticas Sobre Qualificação Técnica, em que, no Capitulo 7 — "Das 
Parcelas de Maior Relevância Técnica e de Valor Significativo", conceitua as parcelas de 
maior relevância como: 

"Entende-se por parcelas de maior relevância as parcelas que 
apresentam relevância técnica especial no contexto do objeto, isto 6, 
aqueles itens que apresentam complexidade técnica mais acentuada, 
maior dificuldade técnica ou, ainda, são de domínio inabitual no 
mercado, de modo que a comprovação de experiência anterior será 
importante no que tange à execução dessa parcela do objeto. [...] Mas 
há casos em que mesmo sem apresentar valor significativo, um item 
pode se revestir de complexidade técnica elevada, ou seja, quando a 
técnica inabitual e complexa estiver associada a item de baixo valor 
no contexto do futuro contrato, porém, imprescindível para a sua boa 
execução, impondo que seja exigida a experiência anterior nessa 
parcela de maior relevância técnica, todavia, que não apresenta valor 
significativo. Assim, cabe à Administração Pública verificar se o caso 
requer a especificação das parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação para a finalidade de comprovação 
de experiência anterior a titulo de qualificação técnica e, em caso 
positivo, defini-las no edital de licitação, de modo que não se solicite a 
comprovação de experiência anterior em parcelas do serviço que não 
são expressivas do ponto de vista da complexidade técnica ou do 
valor econômico." (Destaquei) (ALVES, Alexandre Nogueira et. al. 
GUIA DE BOAS PRATICAS SOBRE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
Vitória: Procuradoria Geral do Estado do Espirito Santo, 2018, p. 18-
19). 

Diante do exposto, verifica-se que a Administração Pública, no caso em questão, 
identificou a necessidade de exigir requisitos técnicos relevantes como meio de assegurar a 
execução regular e satisfatória do objeto da licitação. Essa análise pautou-se na 
complexidade técnica das atividades a serem contratadas e no seu impacto direto na 
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efetividade do contrato, em conformidade com o art. 67 e demais dispositivos correlatos da 
Lei n° 14.133/2021. 

d) Requisitos Legais: 
d.1) Registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
d.2) Atendimento as normas brasileiras (ABNT) aplicáveis a execução de pavimentação; 
d.3) Cumprimento da legislação trabalhista e tributária vigente; 
d.4) Estar em dia com as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas. 

e) Requisitos Sustentabilidade: 
e.1) A proposta deverá prever o uso de materiais e práticas coeficientes, com o minimo de 
impacto ambiental, contemplando o uso de materiais reciclados sempre que possível; 
e.2) Devem ser incluidas medidas para a gestão adequada de resíduos gerados na obra, 
bem como planos para minimizar emissões poluentes e ruídos durante a execução dos 
serviços; 
e.3) A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 
das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 
conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por 
ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, liquidos e derivados, nos locais da 
obra, removendo e promovendo a devida destinação; 
e.4) A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais 
utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de seus 
resíduos e embalagens, nos termos da Lei n° 12.305/2010. 

4.3. VISTORIA: Não se aplica a pré-qualificação. 

4.4. DA SUBCONTRATAÇÃO: Não se aplica a pré-qualificação. 

5.5. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não se aplica a pré-qualificação. 

4.6. DA GARANTIA DA OBRA: Não se aplica a pré-qualificação. 

4.7. JUSTIFICATIVAS PARA A NÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP: 
4.7.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente 
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a 
exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem 
separados por cotas, poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado de acordo com os seguintes motivos: 
4.7.2. 0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, 
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em 
licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços 
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes; 
4.7.3. HA casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de 
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos 
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para 
mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas 
diferentes; 
4.7.4. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim 
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como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, 
muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou 
mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento; 
4.7.5. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Antonina do 
Norte-CE, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas 
alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal 
apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 
45 da referida norma legal; 
4.7.6. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 
e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição 
deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece 
normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no 
processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao 
passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
4.7.7. 0 que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente 
certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a 
"proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública," conforme é vislumbrado no artigo 11° da Lei n. 14.133/2021. 

4.8. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE CONSÓRCIO 
A construção de CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, COM 
LOCALIZAÇÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, envolve 
tecnologia consolidada, métodos construtivos tradicionais e cronograma de execução 
compatível com a capacidade técnica de empresas individualmente estabelecidas no 
mercado local e regional. Não se identificam requisitos técnicos ou de inovação que 
justifiquem a necessidade de agrupamento de competências complementares, característica 
típica dos consórcios. 

A contratação de uma única empresa individualmente responsável pela execução do objeto 
proporciona maior segurança jurídica e administrativa, pois facilita a fiscalização, o controle 
da execução e a responsabilização em caso de descumprimento contratual. O consórcio, ao 
envolver múltiplas empresas, tende a dificultar a responsabilização direta, sobretudo em face 
da necessidade de analisar as obrigações solidárias ou subsidiárias entre as consorciadas. 

Considerando que a obra, existe uma necessidade social relevante de rápida execução e 
entrega. A participação de consórcios poderia potencialmente acarretar morosidade nos 
processos internos, na gestão contratual e na resolução de conflitos internos entre 
consorciados, o que é incompatível com a premência do interesse público envolvido. 

Há disponibilidade comprovada no mercado de empresas individualmente capacitadas a 
atender às exigências técnicas, financeiras e operacionais do certame, sendo desnecessário 
permitir a formação de consórcios para garantir a competitividade do procedimento licitatório. 

Ressalte-se que é poder discricionário da Administração permitir ou 
não a participação de consórcios em licitações públicas, porém, a não 
aceitação deverá ser motivada, pois em regra a vedação restringiria a 
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competitividade, tudo conforme a jurisprudência do TCU — Tribunal de 
Contas da União. 

Fica ao juizo discricionário da Administração Pública a decisão, 
devidamente motivada, quanto à possibilidade de participação ou 
não em licitações de empresas em consorcio. 
Acórdão 1165/2012-Plenário I Relator: RAIMUNDO CARREIRO 

A Administração pode optar por permitir ou não a participação 
de consórcios em licitações públicas, devendo a decisão ser 
motivada, o que é especialmente importante se a opção for vedar 
a participação, que, em regra, restringe a competitividade do 
certame. 
Acórdão 2447/2014-Plenário I Relator: AROLDO CEDRAZ 

Diante da natureza do objeto, da tecnologia empregada, da necessidade de celeridade na 
entrega, da viabilidade técnica e financeira para empresas individualmente capacitadas e da 
conveniência administrativa da responsabilização única, justifica-se a vedação 
participação de empresas reunidas em consórcio na licitação para a REALIZAÇÁO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, COM LOCALIZAÇÃO 
NA SEDE DO MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, nos termos do art. 15 da Lei n° 
14.133/2021. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" da Lei n. 
14.133/2021). 
7.1. A Secretaria de Obras e Serviços Públicos, realizará a fiscalização e 
acompanhamento dos serviços executados, acompanhados com o fiscal do contrato, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no cronograma definido para a obra. 
5.2 Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a 
ser definido para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive 
por qualquer meio eletrônico ou telemático, os quais serão gravados para fins de 
comprovação, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3 Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, 
emitido após a formalização da contratação; 
5.4 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas, maquinas, utensílios e mão de obra necessários, para atender 
todas as condições deste instrumento. 

5.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
5.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. Preposto 
5.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
execução do objeto contratado. 
5.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de execução do objeto. 
5.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

5.7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
5.7.1 Não será admitida a entrega dos serviços pelas Contratadas sem que esta esteja de 
posse da Ordem de Serviços, Nota de Empenho ou outro instrumento similar. 
5.7.1.2 Quanto ao serviço, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará 
se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no 
Edital e anexos. 
5.7.1.3 Aprovando os SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS, 
COM LOCALIZAÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, após as 
verificações necessárias, o servidor ou comissão responsável, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados de sua efetiva entrega, receberá os trabalhos em caráter definitivo, 
mediante recibo, o qual ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, 
podendo, entretanto, retificá-lo nos itens necessários. 
5.7.2 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão 
responsável, fixará aos fornecedores a revisão dos serviços para promoverem as correções 
necessárias. 
5.7.2.1 Na hipótese de irregularidades em relação aos serviços, a Administração somente os 
receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções 
promovidas pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela Administração, por 
intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "fn da Lei n° 14.133/21) 
6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e Decreto Municipal n° 001, de 02 de 
janeiro de 2024, onde cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
6.3 0 contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 
6.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 10° do Anexo VI - 
Decreto Municipal n° 001, de 02 de janeiro de 2024): 
I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato 
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos 
contratada; 
II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 
Ill - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as 
faturas correspondentes a sua prestação; 
VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade 
dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada; 
VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo 
das penalidades aplicáveis; 
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem 
diretamente à fiscalização do contrato; 
X - Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços; 
XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer A contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas; 
XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter 
dele a ciência; 
XIII - Comunicar ao árgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados 
da contratada ou de seus prepostos. § 10 Em contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, são competências do fiscal de contrato, adicionalmente àquelas 
listadas no caput deste artigo: 
a) Prestar informações sobre a qualidade dos serviços; 
b) Atestar a frequência dos terceirizados. 
XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, são competências do 
fiscal de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput, deste artigo: 
a) Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela 
contratada, desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 
fornecer ao gestor informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
b) Verificar e aprovar a adequação de materiais, equipamentos e serviços, quando solicitada 
pela contratada, com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de 
conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento contratual; 
c) Exigir da contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras — RDO, quando o 
contrato assim o previr, bem como apor ao documento as observações que julgar 
necessárias e eventuais comunicações A contratada. 
XV — A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços; 
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XVI A avaliação a que se refere o item XV, poderá ser realizada diária, semanal ou 
mensalmente, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, 
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 
XVII As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato 
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam 
necessárias; 
XVIII Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação a qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções a contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
6.8 - Gestor do Contrato (Artigo 22° do Anexo VI do Decreto Municipal n° 001, de 02 de 
janeiro de 2024): 
I — manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente 
cujo objeto tenha seu prego demonstrado com base em planilhas de composição de custos 
contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com 
registro da equação econômicofinanceira do contrato; 
II — controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas 
etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, 
autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou 
a prorrogação do contrato vigente, quando admitida; 
Ill - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo 
hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do 
prazo de sua vigência, quando for o caso; 
IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de 
termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para 
prorrogação do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da 
vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a 
qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados; 
V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato 
a serem decididos pela autoridade competente; 
VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 
Termo de Suspensão; 
IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 
contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios a abertura do processo, 
quando necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no 
contrato e/ou na legislação de regência; 
X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021, por meio do procedimento administrativo sumarissimo previsto no art. 138 deste 
regulamento; 
XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 
conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 
execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, 
quando for o caso; 
XII — incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 
necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do 
contrato, e encaminhar ao setor responsável; 
XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, 
quando for o caso, respeitando a competência do exercício; 
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XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 
contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 
XV — realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao 
contrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual; 
XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 
atribuída. 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
7.1. Não se aplica a pré-qualificação. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXXVIII, alínea 
'a', da Lei n. 14.133/2021) 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta da futura licitação. 
8.1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETR6NICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 
7.2. 0 regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação 
7.3. Os requisitos de habilitação serão os previstos no edital da futura contratação. Levando 
em conta a lista de possível empresa que possua certificado de pré-qualificação deferido. 

8.1. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1.1. Não se aplica a pré-qualificação. 

9.1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
9.1. Não se aplica a pré-qualificação. 
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#PÚBLICO 

TERMO DE COMPROMISSO N2 987098/2025/MCIDADES/CAIXA 

TERMO DE COMPROMISSO 
TRANSFEREGOV.BR N° 987098 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E 0 MUNICÍPIO DE 
ANTONINA DO NORTE, COM A FINALIDADE 
DE PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE - CE. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
05.465.986/0001-99, com sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-
Administrativa - Brasilia/DF - CEP: 70067-901, doravante denominado REPASSADOR, neste ato 
representado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n2
759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, 
regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em 
conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede 
no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATARIA, neste ato representada por JOSÉ 
PLÍNIO DE OLIVEIRA NETO, Matricula Funcional n° c054851, conforme Procuração lavrada em 
notas do 2.° Oficio de Notas e Protesto de Brasilia - Distrito Federal, no livro 3632-P, folhas 193 em 
08/10/2025. e Substabelecimento lavrado em notas do 2.2 Oficio de Notas e Protesto de Brasilia - 
Distrito Federal, no livro 3633-P, folha 057 em 16/10/2025., e; 

0(A) MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07.594.500/0001-
48, com sede Antonina do Norte/CE, doravante denominado(a) RECEBEDOR, representado(a) 
pelo(a) Prefeito Municipal, Senhor Antonio Roseno Filho, portador da matricula funcional n° 60486. 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de "PROVISÃO 
HABITACIONAL NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE - CE." registrado no Transferegov.br, 
regendo-se pelo disposto na Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007, na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto nQ- 7.983, de 8 de abril de 2013, no Decreto na 
11.632, de 11 de agosto de 2023, no Decreto n2 11.855, de 26 de dezembro de 2023, regulamentado 
pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de junho de 2024 e demais normas vigentes 
aplicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

0 presente Termo de Compromisso tem por objeto "PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICÍPIO 
DE ANTONINA DO NORTE - CE." a ser realizada no município de Antonina do Norte/CE, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

28.192 v003 micro 
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Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho, o 
Anteprojeto ou Projeto Básico e/ou Termo de Referência propostos pelo RECEBEDOR e aceitos 
pela MANDATÁRIA no Transferegov.br, bem como toda documentação técnica que deles resultem, 
cujos termos os participes acatam integralmente. 

Subclausula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano 
de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela MANDATARIA ou pela 
autoridade competente do REPASSADOR e que não haja alteração do objeto, exceto para as 
situações tratadas no art. 33, II, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS PRAZOS PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO E 
PARA EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO 

0 RECEBEDOR deverá: 
a) Apresentar a publicação do edital de licitação à MANDATARIA, por meio do Transferegov, 

em até sessenta dias, contados da data de emissão do Laudo de Verificação Técnica ou da 
data de contratação sem suspensiva, quando for o caso. 

b) Concluir o processo licitatório e enviar para análise da MANDATÁRIA, por meio do 
Transferegov, no prazo máximo de 120 dias, contados da data de publicação do edital de 
licitação. 

C) Emitir a Ordem de Serviço (OS) e registrá-la no Transferegov em até 10 dias úteis, contados 
da data da autorização de inicio de objeto. 

Subclausula primeira. Os prazos de que tratam as alíneas "a" e "b" do caput desta Clausula 
poderão ser prorrogados por até sessenta dias, mediante justificativa a ser apresentada pelo 
RECEBEDOR e aceita pela MANDATARIA, ficando a contagem de tempo sobrestada durante o 
período de análise da MANDATARIA. 

Subclausula segunda. O descumprimento dos prazos de que tratam as alíneas "a" e "h" do caput, 
consideradas as possíveis prorrogações, pode ensejar a rescisão ou a extinção do presente Termo 
de Compromisso, nos termos do § 9° do art. 37 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de 
junho de 2024. 

Subclausula terceira. Em caso de descumprimento do prazo de que trata a alínea "c" do caput, 
este Termo de Compromisso poderá ser denunciado por decisão do Repassador, nos termos do 
inciso I do art. 56 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de junho de 2024. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são obrigações 
dos participes: 

I. DA MANDATARIA: 

a. analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho; 
b. verificar as pegas documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de 

verificação técnica; 
c. emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado; 
d. celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos; 
e. solicitar ao REPASSADOR a autorização para o inicio do procedimento licitatório; 
f. verificar a realização do processo licitatório; 
g. autorizar o inicio do objeto; 
h. transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo 

de Compromisso, de acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de 
desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia; 

28.192 v003 micro 
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i. acompanhar, avaliar e aferir a execução física e financeira do objeto deste Termo de 
Compromisso, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

j. analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução 
física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto 
pactuado; 

k. aprovar ou rejeitar a prestação de contas final; 
I. instaurar a Tomada de Contas Especial — TCE, observando os procedimentos e a 

formalização, de acordo com a legislação especifica ao caso; 
m. cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão do 

Termo de Compromisso; 
n. verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e Registro de 

Responsabilidade Técnica — RRT; 
o. reorientar ações e decidir quanto A aceitação de justificativas sobre impropriedades 

identificadas na execução do instrumento; 
notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada 
a ma aplicação dos recursos públicos transferidos; 
adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento; 

r. verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sitio oficial na internet ou, na sua falta, 
em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, 
o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos 
recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do art. 
30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024; 

s. garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o 
acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de campo 
preliminar; 

t. dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e 
documentais, inclusive os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução física do 
objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da prestação de contas 
final; 

u. notificar o recebedor previamente A inscrição como inadimplente no Transferegov.br, quando 
detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto 
do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar; e 

v. prorrogar, "de oficio", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa a 
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. 

Subcláusula única. O REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se responsabilizam solidariamente 
ao RECEBEDOR ou contratado pelo eventual ajuizamento de ação judicial, para fins de 
comprovação de regularização do imóvel. 

II. DO RECEBEDOR: 
a. executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o Anteprojeto, 

o Projeto Básico e/ou o Termo de Referência aceitos pela MANDATÁRIA, adotando todas 
as medidas necessárias A correta execução deste Termo de Compromisso; 

b. encaminhar ao REPASSADOR ou A MANDATÁRIA as suas propostas, planos de trabalho 
e pesquisa de pregos, na forma e prazos estabelecidos; 

c. definir: 
i. por metas e etapas, a forma de execução do objeto, com funcionalidade, e 
ii. as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relacionados ao 
objeto; 
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d. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação 
jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de Compromisso, e atender 
tempestivamente as cláusulas suspensivas, de acordo com os normativos do programa; 

e. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades; 

f. garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 
selecionar as areas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao REPASSADOR e 
A MANDATARIA sempre que houver alterações; 

ft apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto pactuado; 
i. acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a 

legislação federal incumbe aos contratantes públicos; 
apresentar documentos de titularidade dominial da area de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ou pela entidade ambiental competente das 
esferas municipal, estadual, distrital ou federal; 

k. realizar: 
i. a verificação da necessidade e obtenção das aprovações dos projetos e licenças 

relacionadas A execução das intervenções, junto aos órgãos competentes, a 
exemplo do Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, Órgãos do Patrimônio 
Histórico e do Patrimônio da Unido, Concessionárias de Serviços Públicos, dentre 
outros; 

ii. a guarda de toda a documentação relacionada no item anterior, devendo ser 
apresentada ao REPASSADOR, MANDATARIA e órgãos de controle quando 
solicitada. 

I. incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos relativos 
ao presente instrumento; 

m. proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, quando for 
o caso; 

n. aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de 
Compromisso em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, e realizar os 
pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por intermédio do 
Transferegov.br; 

o. estar ciente de que a MANDATÁRIA está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 
realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, 
observada a legislação vigente e assegurando: 

i. a correção dos procedimentos legais; 
ii. a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência; 
iii. a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas — BDI utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

iv. a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme previsto 
na Lei rig 14.133, de 1g de abril de 2021, c/c o art. 36 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU rig 32, de 2024; 

prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos de execução ou 
fornecimento — CTEF: 

g. 

j. 

p• 

q. 
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i. que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados 
ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 
de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto ajustado; 

ii. a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços 
nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados 
nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços estiverem 
descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC n° 1, de 28 de junho de 2024, 
observadas as disposições do art. 32-A da Lei n2 11.578, de 26 de novembro de 
2007, e do Decreto n2 11.889, de 22 de janeiro de 2024; 

r. inserir cláusula nos CTEF destinados A execução do instrumento, para que a empresa 
contratada insira as informações e os documentos relativos à execução no 
Transferegov.br; 

s. registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de 
licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos na legislação pertinente; 

t. cumprir as normas do Decreto n2 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados, 
Distrito Federal e municípios; 

u. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF; 
v. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR, do 

INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a 
substitua, atestando o atendimento As disposições legais aplicáveis ao procedimento 
licitatório; 

w. registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o prego estimado pela 
administração pública para a execução do serviço e a proposta de prego total ofertada por 
cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART e o RRT dos projetos, 
dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de 
fornecimento e os atestes dos boletins de medições; 

x. disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de recebimento 
de propostas e julgamento, a proposta e documentos de habilitação do vencedor, caso a 
licitação não seja processada no Sistema de Compras do Governo Federal — 
Compras.gov.br; 
comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após o 
aceite da MANDATÁRIA; 

z. comunicar ao REPASSADOR e A MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de antecedência, a 
previsão de emissão da ordem de serviço do CTEF; 

aa. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando prazos 
e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART 
e ART, quando couber; 

bb. utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro 
da execução física do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização; 

cc. realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes As 
visitas realizadas quando solicitado; 

dd. determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto; 
ee. permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno e 

externo da Unido, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do apoiador técnico, 
aos processos, documentos e informações referentes a este Termo de Compromisso, 
CTEF, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

ff. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto 
do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes 
investimentos; 

y. 
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operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Termo de Compromisso; 

hh. fornecer ao REPASSADOR e A MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações sobre as 
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

ii. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o OR Code do aplicativo para o cidadão, 
disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de 
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Identidade Visual - 
Novo PAC — IDV; 
afixar e manter atualizada, em local de boa visibilidade placa de obra elaborada conforme 
Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV vigente nas datas de realização de vistorias 
e de solenidades de que trata o inciso XXXVI do art. 8° da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
n9 32, de 2024, e mantê-la em bom estado de conservação durante todo o prazo de 
execução das obras e até que a MANDATÁRIA verifique a conclusão das obras, sob pena 
de suspensão de repasses e desbloqueios; 

kk. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de 
Compromisso, o nome e a logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, 
a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da MANDATÁRIA e do REPASSADOR, 
como entes participantes; 

II. 0 RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão comunicar 
expressamente à MANDATÁRIA: 

i. com antecedência de trinta dias, a realização de solenidades relacionadas ao 
termo de compromisso, tais como divulgação da assinatura do instrumento, 
emissão de ordem de serviço, visitas As obras com a participação de autoridades 
da esfera estadual ou federal, bem como inaugurações parciais ou totais de obras. 

ii. a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; e 
iii. no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela 

MANDATÁRIA, a confirmação da data e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou solenidades; 

mm. comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações decorrentes 
do Termo de Compromisso, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral ng 9.504, 
de 30 de setembro de 1997; 

nn. providenciar a instalação de placa de inauguração e ou de conclusão das obras, garantindo 
sua conformidade com o Manual de Identidade Visual - Novo PAC — I DV; 

oo. obedecer As regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em conformidade 
com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria; 
prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento; 
dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir os prazos 
de análise da prestação de contas; 

rr. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do Termo de Compromisso, comunicando tal 
fato ao REPASSADOR e A MANDATARIA; 

ss. indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas ao 
instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

tt. realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos A formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca da ICE, quando couber; 

uu. incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU ng 32, de 2024; 

vv. informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver, sobre a 
conclusão das obras físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição de 
equipamentos, objeto do Termo de Compromisso; 

1j. 

pp-
cicl• 

28.192 v003 micro 



Prefeitura de Antonina do Norte - 
Comissão de Licitação 

CAIXA 
Pk). 

TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇA0 
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO 

DO NOVO PAC 
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO 

ww. garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de 
regularização previstos no art. 16, § 3°, inciso VII, e inciso VIII, nas alíneas "a" e "b", da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024; 

xx. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar a Advocacia-Geral da Unido, o Ministério Público Federal e o respectivo 
Ministério Público Estadual; 
manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária especifica do instrumento, 
aberta em instituição financeira oficial; e 

zz. atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações, ou normas 
complementares que venham a disciplinar as transferências de recursos regidas pelo 
Decreto n° 11.855, de 2023, independentemente de formalização de Termo Aditivo ao 
presente instrumento. 

CLAUSULA QUINTA — DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTICIPES obrigam-se a cumprir e 
manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados - 
Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), especialmente no que se refere A legalidade no 
tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste instrumento. 

Subclausula primeira. Em relação A LGPD, cada Parte será responsável isoladamente pelos atos 
a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou 
empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos normativos aplicáveis. 

Subclausula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou exposição 
indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em razão do presente 
instrumento, deverá a Parte responsável pelo incidente comunicar imediatamente a outra Parte, 
apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a descrição dos dados pessoais envolvidos; 
(ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos (volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares 
dos dados pessoais afetados pelo evento. 

Subclausula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou 
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao 
tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência do presente 
instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra Parte. 

Subclausula quarta. Os PARTICIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou 
após o exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais foram coletados, o que vier 
primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e informações recebidas da outra Parte 
contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus 
arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para o 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a 
anonimização dos dados. 

Subclausula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os signatários 
autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de 
publicidade e transparência. 

CLAUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Compromisso terá vigência de 48 meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação dos participes, devidamente fundamentada, 
com antecedência minima de 60 (sessenta) dias do término da vigência, observado o disposto nos 
arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32, de 2024. 

yy. 
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Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso sera compatível com o prazo de 
execução do objeto. 

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de 
Compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste ato fixados 
em R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) sera) alocados de acordo com o 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação 
orçamentária: 

I. R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais), relativos ao presente exercício, correrão 
A conta da dotação alocada no orçamento do REPASSADOR, UG 560018 assegurado pela 
Nota de Empenho n2 2025NE001096, vinculada ao Programa de Trabalho n2
16482232000T10000, A conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Natureza da 
Despesa 444042; 

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum acordo com o 
REPASSADOR ou com a MANDATARIA, desde que não prejudique a fruição ou funcionalidade do 
objeto pactuado. 

Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a serem 
transferidos pelo REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes, no valor total 
de R$ 2.428.000,00 (dois milhões e quatrocentos e vinte e oito mil reais), sera realizada mediante 
registro contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal — SIAFI, e 
sera formalizada por apostilamento, observado o cronograma de desembolso e a execução física 
do objeto. 

Subcláusula terceira. Os recursos para atender As despesas em exercícios futuros, em caso de 
investimentos, estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize. 

CLAUSULA OITAVA — DA CONTRAPARTIDA 

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela UNIDADE 
EXECUTORA, e sera calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de investimento 
específicos do plano de trabalho, em atenção aos normativos específicos e As diretrizes dos 
programas do REPASSADOR. 

Subcláusula primeira. 0 RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA 
poderão ofertar contrapartida para complementação dos recursos necessários à execução do objeto 
pactuado, devendo apresentar, antes da celebração do instrumento, comprovação de que dispõe 
dos recursos próprios para complementar a execução do objeto. 

Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que 
economicamente mensurável. 

Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada, pelo 
RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta especifica do 
instrumento, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos 
não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo 
INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA. 

CLAUSULA NONA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
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Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta 
bancária especifica do instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente poderão ser 
utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no 
mercado financeiro. 

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira do 
REPASSADOR e da demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR, comprovada 
por meio do cadastro dos documentos de medição no Transferegov.br, em concordância com a 
previsão estabelecida no cronograma de desembolso. 

Subcláusula segunda. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União para elaboração 
de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, pianos, estudos, projetos 
básicos e executivos, bem como as respectivas adequações, a liberação de recursos para estes 
fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo de compromisso, independentemente 
de condição suspensiva, conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e não configurará 
o cumprimento ou a retirada da condição suspensiva. 

Subcláusula terceira. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não for 
apresentado boletim de medição por mais de 6 (seis) meses consecutivos e/ou 12 (doze) meses 
consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de acordo com os arts. 53 e 54 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU ng 32, de 2024. 

Subcláusula quarta. A movimentação financeira na conta corrente especifica do instrumento 
deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de pagamento de parcerias 
— OPP, nos termos do art. 39, §4g, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ng 32, de 2024. 

Subcláusula quinta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente aplicados 
em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da divida pública, enquanto não empregados na sua finalidade, conforme 
art. 39, §1g, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ng 32, de 2024. 

Subcláusula sexta. A conta bancária especifica do Termo de Compromisso será isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula sétima. A liberação de recursos referente ao presente Termo de Compromisso 
observará as limitações previstas na legislação eleitoral. 

Subcláusula oitava. 0 sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de 
Compromisso não sera oponível ao REPASSADOR, à MANDATÁRIA e nem aos órgãos públicos 
fiscalizadores. 

Subcláusula nona. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou quantitativas durante 
as atividades de acompanhamento deste Termo de Compromisso, os pagamentos correspondentes 
aos valores das divergências serão bloqueados, sendo mantidos os repasses dos recursos para a 
continuidade e bom andamento do restante da obra, no entanto a liberação da última parcela fica 
condicionada à superação das divergências ou â aceitação das justificativas pela MANDATÁRIA, 
nos termos do art. 48, §§ 13 a 15 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ng 32, de 2024. 

CLAUSULA DECIMA — DA ExEcugÃo DAS DESPESAS 

0 presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo 
com as clausulas pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de Compromisso deverão ser 
observadas as disposições dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n9 32, de 2024. 

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste: 

I. utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlatos a despesas 
ocorridas anteriormente ao inicio da sua vigência; 
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U. alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para: 
a. ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não 

desconfigure a natureza do objeto, e que não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do 
objeto; e 

b. alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido 
iniciada a execução física; 

Ill, utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

IV. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às 
multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo repassador, 
e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no 
mercado; 

V. pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, 
dos participes, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 
assemelhados; 

VI. efetuar pagamento em data posterior A vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da 
despesa tenha ocorrido durante a vigência; 

VII. no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da emissão 
da autorização de inicio do objeto, exceto quando se tratar dos recursos para atender As 
despesas de que trata o art. 13 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ri9 32, de 2024; 

VIII. efetuar pagamento, a qualquer titulo, que esteja vedado em leis federais especificas e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IX. transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que não a 
vinculada ao presente Termo de Compromisso; 

X. subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso, salvo 
quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar 
descentralização total da execução; e 

XI. realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e etapas 
ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e autorização do 
REPASSADOR ou da MANDATÁRIA. 

Subclausula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do 
cronograma físico de execução do objeto, o RECEBEDOR poderá: 

I. adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida, que 
serão ressarcidos assim que houver a regularização na liberação das parcelas pelo 
REPASSADOR; ou 

II. quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários a 
continuidade de execução do objeto. 

Subclausula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de 
fabricação especifica, o pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser realizado 
antes da entrega do bem, na forma do art. 38 do Decreto n9 93.872, de 1986, e do art. 45, da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n9 32, de 2024, observadas as seguintes condições: 

I. esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a 
produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com 
especificação singular destinada a empreendimento especifico; 

II. o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF 
dos materiais ou equipamentos; e 

Ill. o fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 
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Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1°, da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Subclausula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de materiais ou 
equipamentos postos em canteiro, que representem percentuais significativos do orçamento da 
obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que: 

I. seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA termo 
de fiel depositário; 

II. a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa especifica do plano de trabalho; 
III. a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da contratação 

de serviços de engenharia ou, no caso de única licitação: 

a. haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou 
equipamentos postos em canteiro; 

b. o percentual de BDI aplicado sobre os materials ou equipamentos tenha sido menor que 
o praticado sobre os serviços de engenharia; 

c. haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e 

d. o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, 
no valor do pagamento pretendido; e 

IV. haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos 
em canteiro. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 

0 RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da Unido 
vinculados à execução do objeto deste Termo de Compromisso, as disposições contidas na Lei n2
14.133, de 12 de abril de 2021, bem como as demais normas aplicáveis as contrações públicas. 

Subclausula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas 
subsidiárias participem como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA, deverão ser 
observadas as disposições da Lei n' 13.303, de 30 de junho de 2016, quando da contratação de 
terceiros. 

Subclausula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo de 
Compromisso deverão ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos recebedores 
ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados ao PNCP e ao 
Transferegov.br. 

Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos pela 
MANDATÁRIA, poderão ser aceitos adesão à ata de registro de preços, licitação realizada ou 
contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de Compromisso ou da emissão do laudo de 
verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 32, de 2024, desde 
que: 

a. estejam vigentes; 
b. o seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração, se 

comparado com a realização de uma nova licitação; 
c. não haja decisão judicial ou de Órgão de controle acerca de descumprimento de regras 

estabelecidas na legislação especifica; 
d. os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013, 

e no art. 23 da Lei n2 14.133, de 1 de abril de 2021, ou sejam ajustados; e 
e. o seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso. 
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